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'Prefeitura da 6Jtancia de S . ] oJé d oJ Ca,.,_,'"'~ 

€~todo de t.Sno 'Paulo 

Em 

L E I N2 538 

De 17 de Marco de 1958 

de d e 195 

A , 

A Camara Municipal de São Jose dos Campos de-
creta e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

A , 

Artigo 12 - A Prefeitura da Estancia dara con 
_.. • A # • -cessao, med~ante concorrencia publica, para construçao e exploraçao 

de uma usina zimotérmica , para o tratamento e industrialização do 11 
xo da cidade . 

Parágrafo 12 - A concessão será pelo prazo de 
trinta (30) anos . 

, , , 
Paragrafo 20 - A concessionaria obrigar-se-a 

a proporcionar tratamento adequado à industrialização do lixo,aprov~ 
. , -do pelas autor~dades sanitarias competentes, e as instalaçoes deve-- , rao obedecer aos modernos requisitos da tecnica. 

, -raragrafo 22 - A localizaçao da usina e o tr~ 
tamento do lixo deverão ser de molde a evitar a proliferação de mÔs-, , 
cas e a exalaqão de maus odores, que prejudiquem a saude publica . , 

Artigo 22 - A Prefeitura obribar- se-a a entr~ 
, , f 

gar, na usina da concessionaria , ate dentro do per~metro suburbano, 
com a necessária regularidade, todo o lixo preveniente da coleta do
miciliar . 

Artigo 32 - Esta lei 
de sua publicação revogadas as disposições 

, 
entrara em vigor na data 

contrário. 
Prefeitura d 

em 17 de março de 1958. 

- , de Sao Jose dos Campos, 

Elmano Ferreira ye~oso ) 
Prefeito Sanitar~o 

Re§istrada e publicada na Secção do Expedien
te e Pessoal , aos dezessete de mar ço de mil novecentos e cinquenta e 

oito 

Jose Hachado 
Chefe da s . E. P. 


